
                  

 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.216, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, no CENTRO 

EDUCACIONAL DE INOCÊNCIA “Prof. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, localizado 

no município de Inocência, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2022. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.683, de 18/11/2021, pág. 19. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.429, DE 8 DE AGOSTO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no ano de 2017, no CENTRO 

EDUCACIONAL DE INOCÊNCIA “Prof. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, localizado 

no município de Inocência, MS, para fins exclusivos de regularização de vida escolar 

dos educandos, autoriza o funcionamento da educação infantil e do ensino 

fundamental, na referida instituição de ensino, pelo prazo de três anos, a partir de 

2018. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.723, de 20/08/2018, pág. 4. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.262, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 – aprova o 

Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso de Educação de 

Jovens e Adultos, na etapa do ensino fundamental, no CENTRO EDUCACIONAL 

INOCÊNCIA “Prof. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, localizado no município de 

Inocência, MS, pelo prazo de cinco anos. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

8.585, de 30/12/2013, pág. 40. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.257, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no CENTRO EDUCACIONAL DE 

INOCÊNCIA “Prof. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, localizado no município de 

Inocência, MS, nos anos de 2011 e 2012, para fins de regularização de vida escolar 

dos educandos e autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na referida 

instituição de ensino, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2013. Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 8.585, de 30/12/2013, pág. 40. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.255, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil, no CENTRO EDUCACIONAL DE INOCÊNCIA 

“Prof. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, localizado no município de Inocência, MS, 

pelo prazo de quatro anos, a partir de 2013. Publicada no Diário Oficial do Estado 

nº 8.585, de 30/12/2013, pág. 40. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8530, de 18 de dezembro de 2007 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Fundamental, no CENTRO EDUCACIONAL DE 

INOCÊNCIA “Prof. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, de Inocência/MS, pelo prazo 

de 3 anos, a partir de 2008. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.119, de 

26/12/2007, pág. 22. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8319, de 16 de abril de 2007 – autoriza o 

funcionamento da Educação Infantil, no CENTRO EDUCACIONAL DE INOCÊNCIA 

“PROF. OLIVALTO ELIAS DA SILVA”, de Inocência/MS, pelo prazo de 03 anos, a 

partir de 2007. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.966, de 11/05/2007, pág. 

39. 

 

 


